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MINISTERIO DA FAZENDA
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10650.000298/2010-37

Voluntario
2403-002.210 — 4" Camara /3" Turma Ordinaria
14 de agosto de 2013
CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS
PIRAJUBA-- PREFEITURA MUNICIPAL
FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuragao: 01/01/2005 a 31/12/2007

CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS - DESCUMPRIMENTO DE
OBRIGACAO ACESSORIA - Ao de arrecadar mediante desconto das
remuneragoes, as contribui¢cdes de segurados empregados a empresa afronta
ao disposto no artigo 30, inciso I, alineas “a” da Lei 8.212/91, sujeitando-se a
aplicacdo de multa.

Recurso Voluntario Negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao recurso.

Carlos Alberto Mees Stringari,- Presidente

Marcelo Freitas de Souza Costa - Relator

Participaram do presente julgamento os conselheiros: Carlos Alberto Mees

Stringari, Ivacir Jalio de Souza, Paulo Mauricio Pinheiro Monteiro, Marcelo Magalhaes
Peixoto, Marcelo Freitas de Souza Costa e Maria Anselma Coscrato dos Santos.
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 Período de apuração: 01/01/2005 a 31/12/2007
 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA - Ao de arrecadar mediante desconto das remunerações, as contribuições de segurados empregados a empresa afronta ao disposto no artigo 30, inciso I, alíneas �a� da Lei 8.212/91, sujeitando-se à aplicação de multa.
 Recurso Voluntário Negado.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. 
 
 Carlos Alberto Mees Stringari,- Presidente
 
 Marcelo Freitas de Souza Costa - Relator
 
 Participaram do presente julgamento os conselheiros: Carlos Alberto Mees Stringari, Ivacir Júlio de Souza, Paulo Maurício Pinheiro Monteiro, Marcelo Magalhães Peixoto, Marcelo Freitas de Souza Costa e Maria Anselma Coscrato dos Santos.
 
  Trata-se de auto de Infração lavrado contra o contribuinte acima identificado por descumprimento de obrigação acessória prevista no artigo 30, inciso I, alíneas �a� da Lei 8.212/91, em razão do contribuinte ter deixado de arrecadar mediante desconto das remunerações, as contribuições de segurados empregados.
De acordo com o Relatório Fiscal, a empresa deixou de arrecadar as contribuições de vereadores e servidores nomeados para exercer cargos comissionados, no período de 01/2005 a 12/2007.
Inconformados com a decisão de primeira instância, o contribuinte apresentou recurso trazendo as mesmas alegações de defesa, que em síntese são:
Preliminarmente alega ter ocorrido a decadência qüinqüenal.
Que a Lei 10.887/2004 é a conversão da MP 167/04 que alterou a Lei 8212/91, que não constava em seu art. 12 de seu texto originário que o exercente de mandado eletivo seria considerado segurado do INSS desde que não vinculado a regime próprio.
Afirma que a Lei Municipal 899/94 instituiu o Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos Municipais de Pirajuba, de natureza estatutária, sendo certo que os vereadores Eder Borges de Souza, Necime Antônio dos Santos, Antunino Antônio Machado, Marco Antônio de Almeida, Maria das Graças Franco de Souza, são servidores públicos efetivos do Município de Pirajuba e segurados obrigatórios do IPREMP. Já o vereador Ivaldo Antônio Castro Filho prestava serviço à empresa vinculada ao regime próprio de previdência.
Com relação ao servidor João Adalberto de Andrade possuía mais de um vínculo empregatício e já recolhia contribuições pelo teto do salário de contribuição.
Também informa que com relação ao vereador Juarez Francisco Teixeira, este estaria cadastrado com o NIT errado e por este equívoco será necessária uma retificação nas GFIP�s.
Insurge-se contra a responsabilização pessoal dos agentes públicos e requer a procedência do recurso para cancelar o débito ora rebatido.
Os autos foram baixados em diligência através da Resolução 2401-000.244 da 4ª Câmara, 1ª Turma Ordinária para esclarecimento acerca do julgamento final das autuações 37.257.913-2; 37.257.914-0 e 37.257.915-9 referentes à obrigação principal conexa a esta autuação.
Em resposta a fiscalização informou o seguinte:
- Processo 10650.000300/2010-78 (Debcad 37.257.913-2): Credito tributário mantido totalmente pela DRJ, tendo o contribuinte já liquidado o débito.
- Processo 10650.000301/2010-12 (Debcad 37.257.914-0): Credito tributário mantido parcialmente pela DRJ (considerou decaído as competências 01/2005 a 11/2005), tendo o contribuinte parcelado o saldo remanescente do debito.
- Processo 10650.000302/2010-67 (Debcad 37.257.915-9): Credito tributário mantido parcialmente pela DRJ (considerou decaído as competências 01/2005 a 11/2005), tendo o contribuinte parcelado o saldo remanescente do debito.
É o relatório.

 Conselheiro Marcelo Freitas de Souza Costa, Relator
O recurso é tempestivo e estão presentes os pressupostos de admissibilidade.
Em que pesem os argumentos trazidos pela recorrente, a presente autuação versa sobre descumprimento de obrigação acessória, sendo certo que o mérito das questões trazidas dizem respeito aos lançamentos efetuados relativos à obrigação principal.
Após a diligência solicitada pela 1ª Turma da 4ª Câmara, veio aos autos a informação de que os processos referentes à obrigação principal foram julgados pela primeira instância, tendo o contribuinte quitado e parcelado os débitos lançados.
Á seguir, transcrevemos a ementa dos referidos processos:
- Processo: 10650.000300/2010-78
ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS
Data do fato gerador: 16/12/2010
Debcad: 37.257.913-2
PREVIDENCIARIO. INFRAÇÃO. GFIP. INCORREÇÃO OU OMISSÃO DE INFORMAÇÕES.Constitui infração à legislação previdenciária a empresa apresentar GFIP com incorreções ou omissões.
PROVA DOCUMENTAL. MOMENTO DE APRESENTAÇÃO. PRECLUSÃO.A prova documental deve ser apresentada juntamente com a impugnação, não podendo o impugnante apresentá-la em outro momento a menos que demonstre motivo de força maior, refira-se a fato ou direito superveniente,ou destine-se a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidos aos autos.
PERÍCIA. INOBSERVÂNCIA DE REQUISITOS LEGAIS. DESNECESSIDADE.Considera-se não formulado o requerimento genérico de realização de perícia, sem o atendimento de requisitos legalmente previstos. A prova pericial destina-se ao julgador que, quando considerá-la imprescindível, poderá determiná-la de oficio.
Impugnação Improcedente
Crédito Tributário Mantido
- Processo 10650.000301/2010-12
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Período de apuração: 01/01/2005 a 31/12/2007
Debcad: 37.257.914-0
CUSTEIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PATRONAL. VEREADORES VINCULADOS A RPPS EXERCÍCIO CONCOMITANTE INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA. 0 servidor público vinculado a RPPS que exercer, concomitantemente, o mandato eletivo no cargo de vereador, será obrigatoriamente filiado ao RGPS em razão do cargo eletivo, devendo contribuir para o RGPS sobre a remuneração recebida pelo exercício do mandato eletivo e para o RPPS sobre a remuneração recebida pelo exercício do cargo efetivo.
ALEGAÇÕES DESPROVIDAS DE COMPROVAÇÃO A impugnação deve ser instruída com os documentos em que se fundamentar, precluindo o direito de o impugnante fazê-lo em outro momento, salvo exceções previstas legalmente.
PROVA DOCUMENTAL. MOMENTO DE APRESENTAÇÃO.PRECLUS.ÃO. A prova documental deve ser apresentada juntamente com a impugnação, não podendo o impugnante apresentá-la em outro momento a menos que demonstre motivo de força maior, refira-se a fato ou direito superveniente,ou destine-se a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidos aos autos.
PERÍCIA. INOBSERVÂNCIA DE REQUISITOS LEGAIS. DESNECESSIDADE. Considera-se não formulado o requerimento genérico de realização de perícia, sem o atendimento de requisitos legalmente previstos. A prova pericial destina-se ao julgador que, quando considerá-la imprescindível, poderá determiná-la de oficio.
Impugnação Procedente em Parte
Crédito Tributário Mantido em Parte
- Processo 10650.000302/2010-67
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS
Período de apuração: 01/01/2005 a 31/12/2007
Debcad: 37.257.915-9
CUSTEIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DOS SEGURADOS EMPREGADOS. VEREADORES VINCULADOS A RPPS' EXERCÍCIO CONCOMITANTE INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.
O servidor público vinculado a RPPS que exercer, concomitantemente, o mandato eletivo no cargo de vereador, será obrigatoriamente filiado ao RGPS em razão do cargo eletivo, devendo contribuir para o RGPS sobre a remuneração recebida pelo exercício do mandato eletivo e ara o RPPS sobre a remuneração recebida pelo exercício do cargo efetivo.
ALEGAÇÕES DESPROVIDAS DE COMPROVAÇÃO. A impugnação deve ser instruída com os documentos em que se fundamentar, precluindo o direito de o impugnante fazê-lo em outro momento, salvo exceções previstas legalmente.
PROVA DOCUMENTAL. MOMENTO DE APRESENTAÇÃO. PRECLUSÃO. A prova documental deve ser apresentada juntamente com a impugnação, não podendo o impugnante apresentá-la em outro momento a menos que demonstre motivo de força maior, refira-se a fato ou direito superveniente, ou destine-se a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidos aos autos.
PERÍCIA. INOBSERVÂNCIA DE REQUISITOS LEGAIS. DESNECESSIDADE. Considera-se não formulado o requerimento genérico de realização de perícia, sem o atendimento de requisitos legalmente previstos. A prova pericial destina-se ao julgador que, quando considerá-la imprescindível, poderá determiná-la de ofício.
Impugnação Procedente em Parte
Crédito Tributário Mantido em Parte
Desta forma, a presente autuação deve seguir a decisão contida nos autos das obrigações principais, razão pela qual as argumentações da recorrente não merecem prosperar.
Ante ao exposto, Voto no sentido de conhecer do recurso para negar-lhe provimento.

Marcelo Freitas de Souza Costa.
 
 



Relatorio

Trata-se de auto de Infracao lavrado contra o contribuinte acima identificado
por descumprimento d¢ cbrigacdo acessoria prevista no artigo 30, inciso I, alineas “a” da Lei
8.212/91, em razio do contribuinte ter deixado de arrecadar mediante desconto das
remuneragoes, as contribuigdes de segurados empregados.

De acordo com o Relatério Fiscal, a empresa deixou de arrecadar as
contribui¢des de vereadores e servidores nomeados para exercer cargos comissionados, no
periodo de 01/2005 a 12/2007.

Inconformados com a decisdo de primeira instdncia, o contribuinte
apresentou recurso trazendo as mesmas alegacoes de defesa, que em sintese sao:

Preliminarmente alega ter ocorrido a decadéncia qiiinqiienal.

Que a Lei 10.887/2004 ¢ a conversao da MP 167/04 que alterou a Lei
8212/91, que ndo constava em seu art. 12 de seu texto origindrio que o exercente de mandado
eletivo seria considerado segurado do INSS desde que nao vinculado a regime proprio.

Afirma que a Lei Municipal 899/94 instituiu o Regime Juridico Unico dos
Servidores Publicos Municipais de Pirajuba, de natureza estatutaria, sendo certo que os
vereadores Eder Borges de Souza, Necime Antonio dos Santos, Antunino Anténio Machado,
Marco Antonio de Almeida, Maria das Gragas Franco de Souza, sdo servidores publicos
efetivos do Municipio de Pirajuba e segurados obrigatérios do IPREMP. J4 o vereador Ivaldo
Antonio Castro Filho prestava servigo a empresa vinculada ao regime proprio de previdéncia.

Com relagdo ao servidor Jodo Adalberto de Andrade possuia mais de um
vinculo empregaticio e ja recolhia contribui¢des pelo teto do salario de contribuigao.

Também informa que com relagdo ao vereador Juarez Francisco Teixeira,
este estaria cadastrado com o NIT errado e por este equivoco sera necessaria uma retificagao
nas GFIP’s.

Insurge-se contra a responsabilizacao pessoal dos agentes publicos e requer a
procedéncia do recurso para cancelar o débito ora rebatido.

Os autos foram baixados em diligéncia através da Resolucao 2401-000.244
da 4* Camara, 1* Turma Ordinaria para esclarecimento acerca do julgamento final das
autuagoes 37.257.913-2; 37.257.914-0 e 37.257.915-9 referentes a obrigacdo principal conexa
a esta autuacao.

Em resposta a fiscalizagdo informou o seguinte:

- Processo 10650.000300/2010-78 (Debcad 37.257.913-2): Credito tributario
mantido totalmente pela DRJ, tendo o contribuinte ja liquidado o débito.

- Processo 10650.000301/2010-12 (Debcad 37.257.914-0): Credito tributario
mantido parcialmente pela DRJ (considerou decaido as competéncias 01/2005 a 11/2005),
tendo ‘o-contribuinte parcelado’'o saldo’remanescente do debito.
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- Processo 10650.000302/2010-67 (Debcad 37.257.915-9): Credito tributario
mantido parcialmente pela DRJ (considerou decaido as competéncias 01/2005 a 11/2005),
tendo o contribuinte parcelado o saldo remanescente do debito.

E o relatério.



Voto

Conselheiro Marcelo Freitas de Souza Costa, Relator

O recurso ¢ tempestivo e estdo presentes os pressupostos de admissibilidade.

Em que pesem os argumentos trazidos pela recorrente, a presente autuagao
versa sobre descumprimento de obrigagdo acessoria, sendo certo que o mérito das questdes
trazidas dizem 1espeito aos lancamentos efetuados relativos a obrigagao principal.

Ap0s a diligéncia solicitada pela 1* Turma da 4* Camara, veio aos autos a
informagao de que os processos referentes a obrigagdo principal foram julgados pela primeira

instancia, tendo o contribuinte quitado e parcelado os débitos langados.

A seguir, transcrevemos a ementa dos referidos processos:

- Processo: 10650.000300/2010-78
ASSUNTO: OBRIGACOES ACESSORIAS
Data do fato gerador: 16/12/2010
Debcad: 37.257.913-2

PREVIDENCIARIO. INFRACAO. GFIP. INCORRECAO OU
OMISSAO DE INFORMACOES. Constitui infracdo a legislacdo
previdenciaria a empresa apresentar GFIP com incorregcoes ou
omissoes.

PROVA DOCUMENTAL. MOMENTO DE APRESENTACAO.
PRECLUSAO.A prova documental deve ser apresentada
Jjuntamente com a impugna¢do, ndo podendo o impugnante
apresentd-la em outro momento a menos que demonstre motivo
de for¢a maior, refira-se a fato ou direito superveniente,ou
destine-se a contrapor fatos ou razoes posteriormente trazidos
aos autos.

PERICIA. INOBSERVANCIA DE REQUISITOS LEGALIS.
DESNECESSIDADE. Considera-se ndo formulado 0
requerimento genérico de realizagdo de pericia, sem o
atendimento de requisitos legalmente previstos. A prova pericial
destina-se ao julgador que, quando considerd-la imprescindivel,
podera determind-la de oficio.

Impugnacgdo Improcedente

Crédito Tributdrio Mantido

- Processo 10650.000301/2010-12

ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS

Periodo de apuragdo: 01/01/2005 a 31/12/2007
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Debcad: 37.257.914-0

CUSTEIO. CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA PATRONAL.
VEREADORES ~ VINCULADOS A RPPS EXERCICIO
CONCOMITANTE  INCIDENCIA DE  CONTRIBUICAO
PREVIDENCIARIA. 0 servidor publico vinculado a RPPS que
exercer, concomitantemente, o mandato eletivo no cargo de
vereador, serd obrigatoriamente filiado ao RGPS em razdo do
cargo eletivo, devendo contribuir para o RGPS sobre a
remuneragdo recebida pelo exercicio do mandato eletivo e para
o RPPS sobre a remunera¢do recebida pelo exercicio do cargo
efetivo.

ALEGACOES DESPROVIDAS DE COMPROVACAO A
impugnagdo deve ser instruida com os documentos em que se
fundamentar, precluindo o direito de o impugnante fazé-lo em
outro momento, salvo excecoes previstas legalmente.

PROVA DOCUMENTAL. MOMENTO DE
APRESENTACAO.PRECLUS.AO. A prova documental deve ser
apresentada juntamente com a impugna¢do, ndo podendo o
impugnante apresentd-la em outro momento a menos que
demonstre motivo de for¢ca maior, refira-se a fato ou direito
superveniente,ou destine-se a contrapor fatos ou razoes
posteriormente trazidos aos autos.

PERICIA. INOBSERVANCIA DE REQUISITOS LEGALIS.
DESNECESSIDADE.  Considera-se  ndo  formulado o
requerimento genérico de realizagdo de pericia, sem o
atendimento de requisitos legalmente previstos. A prova pericial
destina-se ao julgador que, quando considerd-la imprescindivel,
podera determind-la de oficio.

Impugnacgdo Procedente em Parte

Crédito Tributario Mantido em Parte

- Processo 10650.000302/2010-67

ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuragdo: 01/01/2005 a 31/12/2007

Debcad: 37.257.915-9

CUSTEIO. CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA DOS
SEGURADOS EMPREGADOS. VEREADORES
VINCULADOS A RPPS' EXERCICIO CONCOMITANTE
INCIDENCIA DE CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA.

O servidor publico vinculado a RPPS que exercer,
concomitantemente, o mandato eletivo no cargo de
vereador, sera obrigatoriamente filiado ao RGPS em razdo
do'cargo eletivo, devendo contribuir para o RGPS sobre a



remuneragdo recebida pelo exercicio do mandato eletivo e
ara o RPPS sobre a remuneragdo recebida pelo exercicio
do cargo efetivo.

ALEGACOES DESPROVIDAS DE COMPROVACAO. A
impugnagdo deve ser instruida com os documentos em que
se fundamentar, precluindo o direito de o impugnante fazé-
lo em ouiro momento, salvo excegoes previstas legalmente.

PROVA DOCUMENTAL. MOMENTO DE

APRESENTACAO. PRECLUSAO. A prova documental
deve ser apresentada juntamente com a impugna¢do, nao
podendo o impugnante apresenta-la em outro momento a
menos que demonstre motivo de for¢ca maior, refira-se a
fato ou direito superveniente, ou destine-se a contrapor
fatos ou razdes posteriormente trazidos aos autos.

PERICIA. INOBSERVANCIA DE REQUISITOS LEGALIS.
DESNECESSIDADE. Considera-se ndo formulado o
requerimento genérico de realizagdo de pericia, sem o
atendimento de requisitos legalmente previstos. A prova
pericial destina-se ao julgador que, quando considerad-la
imprescindivel, podera determind-la de oficio.

Impugnagdo Procedente em Parte
Crédito Tributdario Mantido em Parte

Desta forma, a presente autuacao deve seguir a decisdo contida nos autos das
obrigagdes principais, razao pela qual as argumentacgdes da recorrente ndo merecem prosperar.

Ante ao exposto, Voto no sentido de conhecer do recurso para negar-lhe
provimento.

Marcelo Freitas de Souza Costa.



